
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º               /2017  
 (Do Sr. Weverton Rocha) 

 
 
Altera o §1º do art. 10 da Lei n.º 11.671, de 8 
de maio de 2008, que dispõe sobre a 
transferência e inclusão de presos em 
estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima e dá outras providências.   

 

 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art.1º Esta lei altera o §1º do art. 10 da Lei n.º 11.671, de 8 de maio de 
2008, para permitir a renovação, quando solicitada, da permanência do preso em 
estabelecimento penal federal de segurança máxima, bem como aumenta o período 
de permanência de 360 para 720 dias.   

 
Art. 2º O §1º do art. 10 a Lei n.º 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. …………………………………………………….. 

§1º O período de permanência em estabelecimento a que se 
refere o caput poderá ser de 720 (setecentos e vinte) dias, 
renovável quando solicitado motivadamente pelo juiz de origem, 
observados os requisitos de transferência. (NR)”  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Sistema Penitenciário Federal tem por objetivo a custódia de presos 

de alta periculosidade que podem comprometer a ordem e a segurança pública nos 

Estados de origem. 

A legislação atual determina que o período de permanência nessas 

unidades federais não poderá ser superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, exceto 

se houver solicitação motivada do juiz de origem. Nesse caso, o prazo poderá ser 

estendido por mais 360 dias.   



 

Por conta da restrição legal, a Defensoria Pública da União (DPU) 

ingressou com ação para que os detentos há mais de 2 anos em presídios federais 

sejam devolvidos ao Estado de origem. De acordo com a DPU a permanência acima 

desse prazo seria constrangimento ilegal, uma vez que a lei não permite.  

Juridicamente, a DPU está correta; contudo, o esgotamento do lapso temporal 

previsto na lei não reduz a periculosidade desses condenados e, a transferência 

desses condenados para penitenciárias estaduais têm ocasionado inúmeros 

problemas aos Estados, visto que essas instituições não possuem estrutura adequada 

para manter tais condenados.  A título de exemplo, se o pedido da DPU for acatado 

pela Justiça, cerca de 55 presos seriam devolvidos ao Estado do Rio de Janeiro, 

dentre eles estão: Marcinho VP, Fernandinho Beira-Mar e Nem, chefes de facções 

criminosas.  

O Projeto de Lei aqui apresentado permite que o tempo de 

encarceramento em presídios federais seja ampliado para 720 dias, podendo ainda 

ser renovável se houver requerimento do juízo de origem nesse sentido. Entendo que 

este projeto de lei proporcionará maior proteção à sociedade, tendo em vista que 

manterá condenados reconhecidamente perigosos para a sociedade em 

estabelecimentos prisionais adequados.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação desta matéria. 

 

 

Sala das Sessões, em           de outubro de 2017. 

 

 

Weverton Rocha 

Deputado Federal - PDT/MA 

 


